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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
Rua Luís Vaz de Camões, nº 111 - Bairro Vila Celina

São Carlos-SP, CEP 13566-448
(16) 3509-2400 - http://hu-ufscar.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23763.001807/2022-57

 

O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de impressora de crachá/cartão  para impressão de identificação de empregados, docentes, estudantes,
pacientes, acompanhantes e demais colaboradores do HU-UFSCar - Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos.

Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no Sistema Compras Governamentais e as especificações constantes deste Termo de Referência,
prevalecerão as deste Termo de Referência.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Aquisição de impressora de crachá/cartão, conforme tabela com descrição detalhada a seguir:

ITEM CATMAT EQUIPAMENTO MODELO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE

1 392350

IMPRESSORA, APLICAÇÃO IMPRESSÃO DE CARTÃO/CRACHÁ.

MÉTODO DE IMPRESSÃO: POR SUBLIMAÇÃO DE TINTA E/OU TRANSFERÊNCIA
TÉRMICA EM RESINA.

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: DE 6 E 24 SEGUNDOS POR CARTÃO A 107611
7.980,00 10.755,32 12.678,75 10.471,36 31.414,08 A DEPENDER DO TIPO DE
CARTUCHO E DE CARACTERÍSTICAS DE IMPRESSÃO.

RESOLUÇÃO: NO MÍNIMO 300 DPI (11,8 PONTOS/MM).

CORES: APROXIMADAMENTE 16.7 MILHÕES DE CORES / 256SHADES/PIXEL.

MEMÓRIA: MÍNIMO DE 32 MB (RAM).

CONECTIVIDADE: PORTA USB 2.0 PARA CONEXÃO

INFORMAÇÕES DE STATUS DA IMPRESSORA: SINALIZAÇÕES ATRAVÉS DE LED
OU DISPLAY DO STATUS DA IMPRESSORA.

OPÇÕES DE CARTUCHO DE IMPRESSÃO: CARTUCHO DE IMPRESSÃO COLORIDO
COM PAINEL DE SOBREPOSIÇÃO E RESINA PRETA, (YMCKO), COM CAPACIDADE
DE PELO MENOS 250 IMPRESSÕES POR CARTUCHO; CARTUCHO DE IMPRESSÃO
COLORIDO DE MEIO PAINEL, COM PAINEL DE SOBREPOSIÇÃO ERESINA PRETA,
(YMCKO), COM CAPACIDADE DE PELO MENOS 350 IMPRESSÕES POR
CARTUCHO; DEVE SUPORTAR A TECNOLOGIA DE REGRAVAÇÃO SEM A
NECESSIDADE DE CARTUCHO OU FITA.

E DEMAIS CONFIGURAÇÕES PRESENTES NO CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. MODELO FARGO DTC1250e. MARCA: HID.

HID / HID /IMPRESSORA FARGO DTC1250E UNIDADE 1

1.2. Os descritivos apresentam características mínimas, podendo ser ofertados equipamentos que tenham qualidade comprovadamente  superior ao
solicitado;

1.3. O valor estimado será sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração
das propostas.

1.4. A presente aquisição será realizada na modalidade dispensa de licitação, conforme disposto no Artigo  79, Inciso II do Regulamento de Licitação e
Contratos da EBSERH.

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando o Propósito do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos em "Ensinar para transformar o cuidar";

2.2. Considerando a necessidade de fortalecer o Sistema Único de Saúde-SUS e a Política Nacional de Humanização - Humaniza-SUS;

2.3. A compra de impressora de crachás para impressão de novos crachás deve-se aos seguintes fatores:

I - A entrada de novos funcionários e docentes todos os anos, que devem ser identificados por crachás nominais;

II - A alteração de crachás de funcionários por modificações de funções gratificadas;

III - A entrada, todos os anos, de novos alunos, que são identificados por crachás nominas;

IV - A reposição de crachás perdidos ou danificados

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1. Será adotado o critério de julgamento Menor Preço.

4. SIGILO DO ORÇAMENTO: ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
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4.1. Para casos de aquisição de materiais novos ,que serão incluídos no rol de materiais a serem adquiridos pelo HU, o valor preliminar da pesquisa de
preços obrigatoriamente será realizado pela área demandante.

4.2. Para os produtos que são adquiridos de forma rotineira, o valor de cotação referencial será elaborado pela Unidade de Licitações e Contratos.

4.3. O  custo total estimado, de caráter sigiloso, foi obtido pela realização de pesquisa de preços referenciais e foi aprovado pela equipe de planejamento
da contratação. Os benefícios  se  devem  à  continuidade  dos  serviços  realizados  pelo  HU-UFSCar,  prestados  tanto  aos  usuários,  sendo  que  a interrupção  do 
fornecimento  desses  materiais  prejudicariam  as  atividades  operacionais  e  assistenciais  do  Hospital.  Ademais,  os custos  unitários  dos  materiais  foram  obtidos 
de  acordo  com  a Instrução  Normativa  do  ME/SEDGGD/SG  nº  73,  de  05 de agosto de 2020 e Norma-SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH vigentes, o que corrobora o esforço
desta Instituição na adequação dos atos administrativos praticados com as normativas regentes e na melhoria contínua, almejando sempre a maior eficiência no uso dos
recursos.

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. Os itens estão validados no plano de aplicação do Contrato de Objetivos de 2023, portanto com recursos já reservados e descentralizados para a
aquisição.

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

6.1. O prazo de entrega deverá ser de no máximo 30 (trinta) dias a contar da ciência do recebimento da Nota de Empenho.

6.2. Sobre nota de empenho, vide cláusula 18.

6.3. Os produtos objetos deste pregão deverão ser entregues no Almoxarifado do Hospital Universitário de São Carlos, nos seguintes endereços: Rua Luis
Vaz de Camões, 111 - Bairro Vila Celina - São Carlos/SP - CEP: 13.566/448, devendo ser confirmado através de e-mail antes da entrega.

6.4. O Almoxarifado do HU-UFSCar funciona para recebimento de produtos de segunda a sexta-feira, das 8 horas as 11:30 horas e das 14 horas as 16 horas
e 30 minutos.

6.5. Fica definido que: A responsabilidade/custos nas operações de transporte, carga e descarga dos itens nas dependências do HU-UFSCar correrão por
conta da contratada, incluindo o transporte entre o depósito do almoxarifado e o local de instalação.

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA

7.1. Quanto aos critérios de sustentabilidade ambiental, em observância da instrução normativa N° 01 de 19 de janeiro de 2010 no seu artigo 5°, faz-se
necessário, sempre que possível que:

7.2. Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

7.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

7.4. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

7.5. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of   Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).   

7.6. Quanto aos critérios de sustentabilidade social e econômica, são dadas prioridades à participação das microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP) fomentando, dessa forma possibilidades de fomentos econômicos locais e regionais, o que favorece também o fomento social indireto, como a geração de
oportunidades de emprego e trabalho na cadeia produtiva ou logística.

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. Os materiais serão aceitos se no ato do recebimento corresponderem ao seguinte:

8.2. Os materiais a serem entregues deverão estar de acordo com os descritivos contidos neste termo de referência e com a documentação avaliada e
aceita submetida à analise técnica quando da habilitação.

8.3. Recebimento Provisório

8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (três) dias pelo Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital do HU-UFSCar, responsável
pelo acompanhamento e fiscalização,  para efeito de posterior verificação  de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência,    na
proposta, na documentação submetida à habilitação técnica e na nota de empenho.

8.5. Os bens que necessitarem de instalação e treinamento técnico deverão ser abertos na presença de representante técnico da empresa contratada.

8.6. Recebimento Definitivo

8.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias contados do prazo final do recebimento provisório, após a verificação da
conformidade com as especificações contidas nesse Termo de Referência, na documentação submetida à habilitação técnica  e das quantidades empenhadas
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.9. Os bens  poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

9.1. De acordo com o Decreto 10.024/2019 Art. 1º, § 3º:   Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma
eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de forma diversa  as contratações com os recursos do repasse.
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9.2. Ainda conforme decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, art. 3º, II: Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. Assim sendo, os materiais a serem licitados através deste
termo de referência se enquadram no que determina a lei, sendo objetos comuns, os quais correspondem aos padrões de mercado de forma que
possibilitam concorrência entre os fornecedores.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO

10.1. DOCUMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO

10.2. Proposta com valores finais negociados, devidamente assinada e carimbada, contendo especificação do produto ofertado, quantidade, valor, marca;

10.3. Folder original do fabricante, em língua portuguesa, indicativo do produto ofertado que permita a visualização de fotos e descrições técnicas a fim de
comparação com o descritivo do produto ofertado.

10.4. Manual de usuário em português.

10.5. Manual de serviço/manutenção do equipamento.

10.6. Comprovante de Assistência Técnica no Brasil.

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

11.1. O valor estimado do presente procedimento licitatório  23763.001807/2022-57 será sigiloso, conforme determina o Art. 7  do Regulamento de
Licitações e Contratos da EBSERH.

12. SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIOS

12.1. Não será admitida a subcontratação e consórcio para a aquisição do objeto deste Termo de Referência/Pregão.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. Em relação à alteração subjetiva, tem-se que é admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que:
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. São obrigações da Contratante:

14.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

14.1.3. Comunicar  à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

14.1.5. Efetuar  o pagamento à Contratada  no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;

14.1.6. Solicitar à contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do objeto contratado;

14.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato;

14.1.8. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, nos seus anexos e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante e validade.

15.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

15.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

15.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

15.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante

15.2. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito,
danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.

15.3. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da
Contratante, sem custo adicional para a Contratante;
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15.4. No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de tecnologia superior, desde que aprovado pela
CONTRATANTE.

15.5. Durante todo o período de garantia, ficará a contratada responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos equipamentos,
peças, acessórios e componentes, ou defeitos da criação de algoritmos de software/firmware, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças, acessórios,
componentes, software e/ou firmware que se fizerem necessários, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

16.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a EBSERH poderá, garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:

16.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

16.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
Após esse prazo a autoridade competente poderá deliberar pela rescisão da contratação.

16.1.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e/ou nota de empenho, no caso de inexecução total do objeto;

16.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

16.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

16.4. As sanções de advertência e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH poderão ser aplicadas
juntamente com a multa.

16.5. O valor da multa será descontado do valor da garantia prestada, se for o caso, ou dos pagamentos eventualmente devidos pela EBSERH ou, em último
caso, cobrada judicialmente.

16.6. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH poderá também ser aplicada à empresa ou
ao profissional que:

16.6.1.  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.6.2.  Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.6.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a EBSERH em virtude de atos ilícitos praticados;

16.6.4.  Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

16.6.5.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.6.6.  Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

16.6.7.  Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

16.6.8.  Não mantiver a proposta;

16.6.9.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.6.10.  Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013.

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto nos normativos internos da EBSERH, e subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999;

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

16.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS.

17. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

17.1. O empenho formaliza o contrato consequente do certame. 

17.2. NOTA DE EMPENHO

17.2.1. A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Nota de Empenho. O prazo para entrega dos bens começará a contar a partir do
recebimento do e-mail.

17.2.2. Caso a empresa não confirme o recebimento do e-mail, o prazo começará a contar 24 (vinte e quatro) horas após o envio do e-mail.

17.2.3. A disponibilidade da Nota de Empenho no Portal da Transparência não gera expectativa para a empresa. A empresa deve aguardar o envio do
e-mail.

17.3. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

17.3.1. O tratos referentes à liquidação e ao pagamento à contratada é feito no Setor de Orçamento e Finanças do HU-UFSCar. Desta feita, segue as
etapas de liquidação e de pagamento.

17.4. ETAPA 1 - LIQUIDAÇÃO

17.4.1. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do
respectivo crédito (art. 63 da Lei nº 4320/64). Desta forma, é de extrema importância a análise prévia de tais títulos e documentos quanto aos seus aspectos
legais para que se proceda efetivamente no SIAFI a liquidação da despesa. Requisitos:

17.4.2. a) Nota Fiscal devidamente atestada com a data do Documento fiscal (igual ou posterior ao do documento) através de assinatura eletrônica
em processo SEI com nome completo por extenso e cargo;
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17.4.3. b) No documento fiscal deverá ser considerada a natureza da contratação: se serviços ou aquisição de bens e materiais. A Nota Fiscal será
obrigatoriamente modelo eletrônico e deverá ser submetida à conferência de sua autenticidade e autorização no portal da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e);

17.4.4. c) O CNPJ do emitente (fornecedor do bem/serviço) deverá estar de acordo com o empenho;

17.4.5. d) Poderá constar os dados bancários do fornecedor para pagamento;

17.4.6. e) Os produtos devem guardar relação com aqueles informados na  Nota  de Empenho, bem como o valor corresponder exatamente ao do
empenho ou o saldo deste (no caso de empenho estimativo ou global) ser suficiente para liquidação da despesa;

17.4.7. f) Serão feitas as retenções tributárias (tributos federais – PIS, COFINS, CSLL, IRPJ) cujos percentuais estão de acordo legislação aplicável (IN/RFB
nº 1234/2012) e; em caso de dispensa de retenção (simples nacional), juntada a declaração específica firmada pela empresa ou certidão retirada a partir da
consulta ao cadastro do SIMPLES NACIONAL.

17.4.8. g) O ateste será dado pelo responsável após serem atendidas todas as exigências de aquisição (descritivo, instalação, entrega de manuais e
treinamentos).

17.5. ETAPA 2 - PAGAMENTO

17.5.1. Caracteriza-se pela emissão da ordem bancária em favor do credor com despacho exarado por autoridade competente, determinando que a
despesa seja paga, após sua regular liquidação, mediante ordem de pagamento (art.64 da Lei nº 4.320/64).

17.5.2. Os pagamentos para fornecedores somente serão processados por meio de Ordem Bancária (OB) por meio de conta corrente Pessoa Jurídica
(PJ) devidamente cadastrada no SIAFI não sendo possível aceitação para pagamento de quaisquer outros documentos (boletos), principalmente em conta diversa
do fornecedor indicado no empenho. Caso o fornecedor, inadvertidamente, emita fatura (boleto), dever-se-á entrar com contato formal com o mesmo
solicitando o cancelamento da fatura. A ausência deste procedimento, poderá ocasionar inscrição desta unidade em órgão de proteção ao crédito como
SPC/SERASA.

17.5.3. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, A ordem cronológica de exigibilidade terá como
marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administrativa responsável
pela gestão do contrato/material.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução/recebimento do objeto do contrato (IN nº 2/2016).

17.5.4. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no  prazo previsto no contrato  ou  trinta dias  contados do recebimento da nota fiscal ou fatura
devidamente atestados pelo responsável.

 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

19. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

19.1. Aplica-se a esse Termo de Referência e a todo o processo licitatório a Lei n.º 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, que, a teor
do seu art. 1º, dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

19.2. São apresentados no Encarte I do presente Termo de Referência as implicações da lei quanto a: tratamento dos dados pessoais, das obrigações da
contratada, da subcontratação e das condições gerais.

20. GARANTIA DOS BENS.

20.1. A CONTRATADA assegurará GARANTIA DOS BENS pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses cumprindo todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de
11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

21. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1. O representante da CONTRATANTE  será responsável por  receber, acompanhar e fiscalizar as condições estabelecidas, com vistas a garantir o
atendimento dos direitos e obrigações pactuados, anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados;

21.2. O Prazo de Garantia será contado à partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do Bens.

22. DA FISCALIZAÇÃO

22.1. A CONTRATADA  ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela
CONTRATANTE, que designará representantes para acompanhar a execução do Contrato, nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH;

22.2. A CONTRATADA fica obrigada a indicar, formalmente, quando da assinatura do contrato o nome, telefone e e-mail do responsável técnico, com
poderes de Representante Legal ou Preposto para representá-la, prestar esclarecimentos e atender às reclamações e chamados que porventura surgirem durante a
execução do contrato, perante o Fiscal.

23. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR

23.1. A título de condições de participação, há três exigências, sem prejuízo de outras definidas pela equipe de planejamento da contratação. São elas: a
observância às previsões constantes no art. 69 do RLCE, à política de transações com partes relacionadas da Ebserh e ainda o respeito ao art. 7º, XXXIII da CR/88.

23.2. O fornecedor a ser contratado não pode incorrer em quaisquer das vedações previstas no art. .69 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh
(RLCE).

23.3. No que concerne à Política de Transações com Partes Relacionadas, 3.0 - Aprovada na 123ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em
29 de junho de 2021, e publicada no Boletim de Serviço da Sede n.º 1096, de 30 de junho de 2021, constam no Ofício-Circular - SEI nº 4/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH
(14967506) e no edital esclarecimentos sobre como deve ser aplicada em contratações. Será verificada o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o
fim de aplicação da Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em  https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/governanca/governancacorporativa/politca-de-transacoes-com-partes-relacionadas/copy3_of_Politica_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.
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23.4. Por outro lado, a título de condição de participação, faz-se necessária a apresentação de declaração por parte do licitante, para o fim de comprovação
do atendimento ao art. 7º, XXXIII da CR/88, que prevê "proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos".

23.5. Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o detentor da proposta de menor preço, deverá apresentar, para fins de comprovação será exigido
habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista. As condições para esses critérios de habilitação estarão  definidas no Edital.

23.6. Para fins de comprovação para fornecimento, deverá o proponente apresentar no mínimo 1 (um) comprovante de aptidão. Esse deverá dizer a respeito
a contratos executados, apresentando as seguintes características:

23.7. Papel timbrado do emitente do comprovante de aptidão  com identificação e assinatura do responsável (da empresa privada ou pública ou órgão
emitente), além dos seguintes dados da empresa emitente: Razão Social, CNPJ e endereço.

23.8. Dados do proponente que está classificado em primeiro lugar: Razão Social e CNPJ.

23.9. A descrição do item ofertado, compatível com o solicitado no Termo de Referência.

23.10. As quantidades, a duração e o período do contrato.

O presente documento segue assinado pelo(s) requisitante(s), pela Equipe de Planejamento do processo e pela autoridade competente (ordenador de despesas).

 

ENCARTE I - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos
termos do inciso VII, do artigo 5º e artigo 39, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como das políticas e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares sobre o tema (disponíveis em www.ebserh.gov.br), implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar a proteção dos direitos do titular
dos dados pessoais.

O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às atividades estritamente necessárias para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o
caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ao exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de
Dados.

O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo previsto para a execução do objeto contratado.

É vedado à CONTRATADA o compartilhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas ou físicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou regulamentares
necessárias para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual ou com a prévia autorização da CONTRATANTE.

Nas hipóteses de compartilhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA assume toda a responsabilidade decorrente da operação realizada, especialmente no que diz
respeito à observância da adequada proteção e resguardo aos direitos dos titulares originais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A CONTRATADA

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste instrumento e do compromisso assumido com a proteção de dados pessoais, inclusive
no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas que assinem termo de sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo
prazo de execução contratual e 10 anos após o seu término.

Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, deverá ser realizada após prévia
aprovação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão dos termos de consentimento.

O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do presente contrato deve respeitar as premissas, políticas e especificações técnicas,
além de estar adequado e alinhado com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações
realizadas, controle de acesso apenas a pessoas autorizadas e transparente identificação do perfil dos credenciados, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros,
exceto com autorização da CONTRATANTE.

A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para fins do previsto no item anterior, deverá atender ao disposto nos artigos 33, 34, 35 e 36, da
Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e às seguintes regras:

a) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de
dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

b) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

c) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados
aplicável, que não viole as disposições pertinentes do Brasil;

d) deve ser oferecida garantia suficientes em relação às medidas técnicas e organizacionais, que deverão ser especificadas formalmente à CONTRATANTE, sendo que a
CONTRATADA não deve compartilhar com terceiros dados que lhe sejam remetidos;

e) as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o
acesso não autorizados (especialmente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede), e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, bem como devem
assegurar um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos
disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

f) o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e em conformidade com as suas instruções e as cláusulas do
contrato, sob pena de suspensão da transferência de dados pessoais e/ou rescisão do contrato;

g) as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e adequadas.
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A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais realizadas em nome da CONTRATANTE.

A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários à resposta aos titulares de dados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, podendo ser prorrogado em situações excepcionais devidamente justificadas e autorizadas pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de requerimento do titular dos dados pessoais referente aos direitos previstos no
artigo 18 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, tais como correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados.

A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, bem como
permitirá e contribuirá, quando necessário, para a realização de auditorias e inspeções relativas à proteção de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por auditor
externo por esta designado.

A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais
relacionado às atividades objeto deste contrato que demandam o tratamento de dados pessoais, observando-se o seguinte:

a) a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais será feita por escrito à CONTRATADA;

b) as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, por escrito,  em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal
como acesso não autorizado, acidental ou ilícito que resulte na destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda, qualquer forma de tratamento de dados inadequada ou
ilícita, devendo seguir as orientações da CONTRATANTE.

A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias para cessar e/ou minimizar os danos decorrentes da violação de dados pessoais,
respondendo administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais objeto de tratamento em
decorrência da execução contratual.

Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e restituirá
à CONTRATANTE os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), ressalvada instrução expressa sobre a eliminação,
bem como a possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais compartilhados pela CONTRATADA para cumprimento de obrigações previstas
neste contrato, a observar as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018  e regulamentos da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade,
com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, §
1º, da Lei nº 9.784/1999.

São Carlos/SP, em (data das assinaturas eletrônicas).

(assinado eletronicamente)
 

 

 

 

KLEBER JOSÉ MAXIMIANO SOARES 
Equipe de Planejamento da Contratação

Portaria - SEI nº 008 - Equipe planejamento compra impressoras (26999096)
 
 

ANDRÉIA CRISTINA DA SILVA JORDÃO EMERENCIANO PONTES
Equipe de Planejamento da Contratação

Portaria - SEI nº 008 - Equipe planejamento compra impressoras (26999096)
 

Ciente e de acordo.

GILBERTO TABOGA
Gerente Administrativo

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kleber José Maximiano Soares, Chefe de Setor, em 24/01/2023, às 14:03, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Cristina da Silva Jordao Emerenciano Pontes, Analista Administrativo, em 24/01/2023, às
14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Taboga, Gerente, em 24/01/2023, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27236670 e o código CRC EDCDF3D6.

Referência: Processo nº 23763.001807/2022-57 SEI nº 27236670

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

